
 

 
PRECEDENTES 

 

Retenção de importados na alfândega para pagamento de diferença 

fiscal não ofende a Constituição 

 

De acordo com a decisão, não se trata de coação indireta objetivando a quitação 

tributária, mas regra que condiciona a introdução da mercadoria no país ao recolhimento 

das diferenças. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que é possível condicionar o 

desembaraço aduaneiro de bens importados ao pagamento de diferença fiscal 

arbitrada por autoridade sobre o valor da mercadoria. A Corte, em decisão unânime, 

na sessão virtual encerrada em 14/9, acompanhou o voto do relator, ministro Marco 

Aurélio, e deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 1090591, com repercussão geral reconhecida (Tema 

1042). 

 

Meio coercitivo 

 

O recurso foi interposto pela União contra decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) que 

entendeu incabível condicionar o despacho aduaneiro de bens importados ao pagamento das diferenças. No 

caso, a Receita Federal havia retido as mercadorias importadas por uma empresa de Santa Catarina, com a 

alegação de subfaturamento (declaração de menor preço da mercadoria para pagamento a menor do tributo), e 

condicionou sua liberação ao pagamento de multa e tributos complementares ou depósito de caução (garantia) 

correspondente. Ao afastar a retenção, o TRF-4 entendeu, entre outros pontos, que a Súmula 323 do Supremo 

proíbe a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos. 

 

No RE, a União argumenta que não há semelhança entre o precedente que originou a Súmula 323 e a situação 

retratada no processo, pois, naquela ocasião, discutiu-se a apreensão de mercadorias como meio coercitivo 
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para pagamento de tributos. Já nesse caso, o que está em exame é a retenção de bem objeto de despacho 

aduaneiro de importação até o recolhimento da diferença decorrente de arbitramento fiscal. 

 

Quitação tributária 

 

De acordo com o ministro Marco Aurélio, ao contrário do que apontado na decisão do TRF-4, não se discute, no 

caso, a apreensão de mercadorias como meio coercitivo visando à satisfação de débito tributário. Trata-se, 

segundo ele, do pagamento de tributo e multa, elemento essencial ao desembaraço aduaneiro. O 

inadimplemento dessa obrigação fiscal, conforme Decreto 6.759/2009, inviabiliza a conclusão do procedimento 

e afasta a possibilidade de internalização da mercadoria. “Não se tem coação indireta objetivando a quitação 

tributária, mas regra segundo a qual o recolhimento das diferenças fiscais é condição a ser satisfeita na 

introdução do bem no território nacional, sem o qual não se aperfeiçoa a importação”, explicou. 

 

Precedente 

 

O relator lembrou que o Plenário já assentou a higidez constitucional do condicionamento do desembaraço da 

mercadoria importada à comprovação de recolhimento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 

(ICMS). A partir do julgamento do RE 193817, foi editada a Súmula Vinculante (SV) 48, com esse teor. Para o 

ministro Marco Aurélio, essa sistemática revela opção política do legislador direcionada a eliminar a sonegação 

fiscal e proteger a indústria nacional, em consonância com o artigo 237 da Constituição Federal. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: "É constitucional vincular o despacho aduaneiro ao 

recolhimento de diferença tributária apurada mediante arbitramento da autoridade fiscal". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: 
----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

COVID-19 

 

Lei Federal nº 14.058, de 17.09.2020  - Estabelece a operacionalização do pagamento do Benefício 

Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda e do Benefício Emergencial Mensal de que trata a Lei nº 

14.020, de 06 de julho de 2020. 

 

Fonte: Planalto 

 

Lei Estadual nº 9009, de 17 de setembro de 2020 - Dispõe sobre a digitalização e disponibilização no 

sistema eletrônico de Informações (SEI-RJ) dos processos de   contratação de bens e serviços, realizados 

durante a pandemia do Novo Coronavírus - Covid-19. 
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Lei Estadual nº 9011, de 17 de setembro de 2020 - Determina às clínicas de diagnóstico, hospitais e 

demais estabelecimentos de saúde privados que informem às autoridades públicas o número de seu estoque 

de testes de detecção de Covid-19. 

 

Lei Estadual nº 9012, de 17 de setembro de 2020 - Reconhece a atividade religiosa como essencial 

para a população do Estado do Rio de Janeiro em tempos de crises ocasionadas por moléstias contagiosas ou 

catástrofes naturais. 

 

Lei Estadual nº 9013, de 17 de setembro de 2020 - Dispõe sobre o oferecimento,  pelos Centros de 

Formação de Condutores - CFC's  -, de curso técnico-teórico por meio de plataforma digital de Educação à 

distância, enquanto perdurar o estado de calamidade  pública no Estado do Rio de Janeiro, em virtude da 

pandemia do novo Coronavírus (Covid-19). 

 

Fonte: DORJ. 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO           ------------------------------------------------- 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0058423-50.2020.8.19.0000 

Rel. Des. Alcides da Fonseca Neto 

Dm. 27.08.2020 e p. 31.08.2020 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO 

AGRAVADA QUE INDEFERIU O PEDIDO DO AGRAVANTE/EXEQUENTE DE PENHORA ON LINE NAS 

CONTAS DAS AGRAVADAS COM BASE NA LEI DE ABUSO DE AUTORIDADE. A caracterização do tipo 

penal (art. 36 da Lei n. 13.869/2019) requer o bloqueio doloso de importância exacerbadamente superior à 

dívida e que, apesar de demonstrado o excesso pelo executado, o juiz deixe de corrigi-lo, desbloqueando o 

excedente. Somente na hipótese de inércia dolosa do magistrado ante a notificação de excesso é que se 

vislumbra o crime de abuso de autoridade. O simples bloqueio on line não é crime. Na hipótese dos autos, 

inclusive, já foi deferida a penhora on line, com resultado infrutífero à época. Posteriormente foi realizada 

consulta ao sistema RENAJUD E INFOJUD, na qual se constatou a existência de bens e numerário em nome 

da segunda agravada. Pretensão recursal que encontra amparo no art. 835, Inciso I, do CPC, haja vista a 

ordem de preferência para realização da constrição pretendida, devendo a penhora se dar, preferencialmente, 

em dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira. Aplicação do Tema 219 do STJ. 

Precedentes do TJRJ. PROVIMENTO DO RECURSO (ART. 932, V, b, CPC).  

 

Leia a Decisão Monocrática 

 

Fonte: EJURIS 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Credores extraconcursais da Oi terão nova forma de pagamento 
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Justiça decreta encerramento da recuperação judicial da Usina Sapucaia 

 

Fonte: TJRJ 

 

A página Inconstitucionalidades Indicadas foi atualizada com novas decisões  

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

  

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Estadual nº 47.284, de 17 de setembro de 2020 - Estabelece medidas adicionais de 

austeridade para controle e qualidade de gastos com custeio, pagamento das despesas e dá outras 

providências. 

 

Fonte: DORJ. 

 

Decreto Rio nº 47926, de 17 de setembro de 2020 - Determina a suspensão da cobrança da tarifa de 

pedágio na Avenida Governador Carlos Lacerda - Linha Amarela, e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Alteração na Constituição do Paraná sobre número de vereadores é inconstitucional 

 

A proporcionalidade entre a composição das câmaras e o número de habitantes era diferente da prevista na 

Constituição Federal. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3042 para 

declarar inconstitucionais dispositivos da Constituição do Estado do Paraná que dispõem sobre a 

proporcionalidade entre o número de vereadores das Câmaras Municipais e o número de habitantes. A decisão 

foi tomada nos termos do voto do relator, ministro Gilmar Mendes, na sessão virtual concluída em 14/9. A ação 

foi ajuizada pela Procuradoria-Geral da República. 

 

De acordo com o artigo 29 da Constituição Federal, os municípios são regidos por lei orgânica que deve 

atender os princípios ali estabelecidos, entre eles os limites máximos para a composição das câmaras 

municipais (inciso IV), conforme o número de habitantes. A Constituição do Paraná, no entanto, previu limites 

diferentes 
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Na avaliação do relator, a determinação do número de vereadores pelo poder estadual restringe a liberdade de 

auto-organização dos municípios, "que devem dispor sobre o número de representantes legislativos conforme 

as necessidades locais e sua capacidade orçamentária". O ministro citou precedentes do STF e acrescentou 

que, além da inconstitucionalidade por usurpação de competência, o dispositivo da Constituição estadual 

afronta o disposto no artigo 29 da Constituição Federal. 

 

Por maioria, o Plenário declarou a inconstitucionalidade do artigo 16, inciso V, alíneas “a” a “l”, da Constituição 

do Paraná. O ministro Marco Aurélio ficou vencido, ao julgar, preliminarmente, prejudicada a ADI e no mérito, 

declarar a inconstitucionalidade em menor extensão. Segundo ele, estados e municípios não podem definir 

limite para número de vereadores em relação à população em patamar superior ao disposto na Constituição 

Federal. 

 

Leia a notícia n o site 

 

Declarada inconstitucional lei do Piauí sobre uso de depósitos recursais 

 

Entre outros pontos, a relatora, ministra Rosa Weber, ressaltou que a norma permitia a expropriação de valores 

pertencentes aos jurisdicionados. 

 

Por unanimidade de votos, os ministros declararam inconstitucional lei do Estado do Piauí que previa a 

utilização de depósitos judiciais realizados em processos vinculados ao Tribunal de Justiça do estado (TJ-PI) 

para custeio da previdência social, pagamento de precatórios e amortização da dívida com a União.  

 

A Lei estadual 6.704/2015 (na redação dada pela Lei estadual 6.874/2016) foi questionada no Supremo pelo 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

5397 e pela Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5392, 

julgadas em conjunto na sessão do Plenário Virtual finalizada em 14/9.  

 

Alguns dispositivos da lei estavam suspensos desde setembro de 2016, por liminar concedida pela relatora. 

 

De acordo com a ministra Rosa Weber, cujo voto foi seguido pelos demais ministros, a norma criou a 

possibilidade do uso de recursos decorrentes de depósitos judiciais de terceiros, inclusive com formação de 

fundo de reserva, de modo a caracterizar situação sem nenhuma previsão na legislação federal.  

 

Segundo a relatora, a Lei Complementar federal 151/2015 apenas autoriza a transferência dos depósitos 

referentes a processos em que os estados, o Distrito Federal ou os municípios sejam parte, enquanto a lei 

piauiense determinou a transferência de 70% dos depósitos judiciais referentes a todos os processos judiciais e 

administrativos subordinados ao TJ-PI. 

 

Ao assentar a inconstitucionalidade da norma, a ministra assinalou que há o uso de valores correspondentes a 

depósitos de terceiros sem a prévia regulação pelo ente federativo competente, em invasão de competências 

da União e exorbitação de competência concorrente.  

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=451932&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=451929&ori=1


Segundo ela, a lei questionada possibilita ao Poder Executivo utilizar recursos cujo depositário é o Judiciário, 

caracterizando ingerência do primeiro nos valores depositados por terceiros em razão de processos dos quais 

não faz parte, numa sofisticada forma de empréstimo compulsório não prevista no artigo 148 da Constituição 

Federal.  

 

Além desse aspecto, a relatora ressaltou que a norma permitia a expropriação de valores pertencentes aos 

jurisdicionados, em manifesta afronta ao seu direito de propriedade. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Credor de mais de uma empresa com plano único de recuperação tem direito a um voto só 

 

Por se tratar de plano único, os ministros da Terceira Turma reformaram acórdão do Tribunal de Justiça de 

Mato Grosso (TJMT) que admitiu, na votação do plano de recuperação judicial das Usinas Pantanal e Jaciara, a 

dupla contagem dos votos dos titulares de créditos contra as duas empresas. 

 

Para o colegiado, os credores nessa situação votam como titulares de um crédito contra o grupo econômico, e 

não como credores individuais de valores em separado. Com esse entendimento, os ministros deram 

provimento ao recurso de um credor para declarar não aprovado o plano de recuperação das usinas, que havia 

sido homologado judicialmente em 2014. 

 

Naquela ocasião, o credor questionou a forma de votação mediante a oposição de embargos, os quais foram 

rejeitados em primeiro grau, ao fundamento de que, independentemente da forma de apresentação do plano, as 

obrigações das empresas são autônomas, e o detentor de créditos contra ambas teria direito a dois votos. A 

decisão foi mantida pelo TJMT. 

 

Consolidação substancial 

 

Segundo o relator, ministro Villas Bôas Cueva, a formação de litisconsórcio ativo na recuperação judicial resulta 

no que a doutrina denomina consolidação processual, que representa tão somente o processamento nos 

mesmos autos, por motivo de economia, de recuperações autônomas, com a apresentação de planos 

individualizados. 

 

"Na situação em que, além da formação do litisconsórcio, admite-se a apresentação de plano único, ocorre o 

que se denomina consolidação substancial. Trata-se de hipótese em que as diversas personalidades jurídicas 

não são tratadas como núcleos de interesses autônomos. Diante da confusão entre as personalidades jurídicas, 

a reestruturação de um dos integrantes do grupo depende e interfere na dos demais" – afirmou o ministro, 

ressaltando que, nesse caso, é apresentado plano único, com tratamento igualitário entre os credores de cada 

classe. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=451929&ori=1
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/18092020-Credor-de-mais-de-uma-empresa-com-plano-unico-de-recuperacao-tem-direito-a-um-voto-so.aspx


 

Para Villas Bôas Cueva, em razão de ter sido deferida a apresentação de plano único para a recuperação das 

usinas, com a realização de assembleia única, "é possível constatar que a hipótese é de consolidação 

substancial, devendo a votação do plano seguir essa lógica". 

 

Votação por cabeça 

 

O relator destacou que o parágrafo 1º do artigo 45 da Lei 11.101/2005 prevê que, para o plano de recuperação 

ser considerado aprovado pela classe de credores com garantia real, dois requisitos devem estar presentes 

cumulativamente: votação favorável dos credores que detenham mais da metade do valor total dos créditos 

representados na assembleia e votação favorável da maioria simples dos presentes (votação por cabeça). 

 

O TJMT – explicou o ministro – manteve a decisão de primeiro grau por entender que o critério "voto por 

cabeça" estava sendo respeitado, já que o plano de recuperação judicial abrangia duas empresas, e os 

credores que detinham créditos perante cada uma delas teriam o direito de que seu voto fosse contabilizado em 

dobro. 

 

"Essa conclusão, salvo melhor juízo, não condiz com a hipótese em que é apresentado um plano de 

recuperação único. Com efeito, se o plano de recuperação judicial é único, tudo se passa como se houvesse 

apenas uma empresa em recuperação: os créditos para a formação das classes de credores devem ser 

somados, e o percentual dos votos para a aprovação do plano deve considerar esse valor (credores que 

representem mais da metade do valor total dos créditos presentes à assembleia)", ressaltou. 

 

Para o relator, a contagem de votos por cabeça deve considerar os credores presentes na assembleia (maioria 

simples) independentemente de qual empresa seja a devedora do seu crédito. "Fere toda a lógica da 

apresentação de plano único a conclusão das instâncias de origem de que os votos de credores de ambas as 

empresas devem ser contados em dobro", concluiu. 

 

Plano descumprido 

 

Villas Bôas Cueva verificou que, como informado pelo TJMT, nove credores com garantia real compareceram à 

assembleia geral, e cinco votaram de forma desfavorável ao plano. "Nesse contexto, o segundo critério para a 

aprovação do plano não foi respeitado, sendo de rigor concluir que o plano de recuperação judicial não foi 

aprovado", observou. 

 

De acordo com o ministro, a recuperação das usinas foi requerida inicialmente em 2008, perante o juízo de 

Anápolis. Contudo, decorridos 12 anos, "as empresas não se recuperaram, descumpriram o plano 

irregularmente aprovado, além de se acumularem nos autos diversas notícias de indícios de fraude, que estão 

sendo apurados". Para ele, tudo indica ser o caso de decretar a quebra, mas essa decisão compete ao juízo de 

primeiro grau. 

 

Leia a notícia no site 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art45%C2%A71
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/18092020-Credor-de-mais-de-uma-empresa-com-plano-unico-de-recuperacao-tem-direito-a-um-voto-so.aspx


 

Para Terceira Turma, comerciante tem o dever de encaminhar produto defeituoso à 

assistência técnica 

 

Por maioria, a Terceira Turma decidiu que o comerciante que vende um produto com defeito fica responsável 

por recebê-lo e encaminhá-lo à assistência técnica, independentemente do prazo de 72 horas após a compra, 

mas sempre observado o prazo decadencial do artigo 26 do Código de Defesa do Consumidor (CDC). 

 

O colegiado negou recurso apresentado pela Via Varejo contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande 

do Sul que considerou a empresa responsável pelo encaminhamento do bem defeituoso à assistência técnica e 

a condenou a pagar danos patrimoniais aos consumidores, além de indenização por danos morais coletivos no 

valor de R$ 150 mil. 

 

No recurso especial submetido ao STJ, a Via Varejo sustentou que o CDC não obrigaria o comerciante a coletar 

produtos com defeito nem a prestar assistência técnica no lugar do fabricante, pois este é quem possui a 

expertise técnica para fazer o conserto. 

 

A empresa afirmou ainda não ter a obrigação legal de trocar mercadorias defeituosas no prazo de 72 horas, 

pois a legislação determinaria sua responsabilidade solidária somente se o produto, dentro da garantia, não 

fosse reparado em 30 dias. Por fim, pediu a redução da indenização. 

 

Solidariedade 

 

O relator do recurso, ministro Moura Ribeiro, lembrou que o STJ tem posição firme no sentido da 

responsabilidade solidária de toda a cadeia de fornecimento pela garantia de qualidade e adequação do 

produto perante o consumidor (AgInt no AREsp 1.183.072). Assim, respondem pelo vício do produto todos os 

que ajudaram a colocá-lo no mercado, do fabricante ao comerciante, passando pelo distribuidor. 

 

Para o ministro, a solidariedade entre os integrantes da cadeia, prevista no artigo 18 do CDC, impõe à Via 

Varejo a obrigação de coletar e encaminhar para reparo os produtos adquiridos em suas lojas que apresentem 

defeitos de fabricação. 

 

Moura Ribeiro mencionou precedente no qual a Terceira Turma estabeleceu que, havendo assistência técnica 

no mesmo município, o comerciante não seria obrigado a encaminhar o produto ao serviço especializado (REsp 

1.411.136). Porém, segundo o ministro, tal posição deve ser revista. 

 

Lógica de proteção 

 

Para o magistrado, sendo indiscutível a caracterização da empresa varejista como fornecedora, nos termos do 

CDC, mesmo que haja assistência técnica no município, ela tem a obrigação de intermediar a reparação ou a 

substituição do produto – o que não significa dizer que deva reparar ou substituir o bem por seus próprios 

meios. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm#art26
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1758345&num_registro=201702584785&data=20181016&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm#art18
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1384405&num_registro=201303476474&data=20150310&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1384405&num_registro=201303476474&data=20150310&formato=PDF


 

"Não deve prosperar o argumento por ela utilizado de que a intermediação dos produtos submetidos a reparo, 

com a coleta em suas lojas e remessa ao fabricante e posterior devolução, corresponde a medida mais gravosa 

ao fornecedor, se comparada à possibilidade de o consumidor encaminhar o produto diretamente ao fabricante, 

nas hipóteses em que assim a loja orientar", ressaltou. 

 

O ministro destacou que a lógica do CDC é proteger o consumidor. Impedir que ele possa entregar o produto 

defeituoso ao vendedor para que este o encaminhe ao conserto no fabricante significaria impor dificuldades ao 

seu direito de possuir um bem que sirva aos fins a que se destina – comentou. 

 

Escolha do consumidor 

 

Segundo Moura Ribeiro, a mais recente posição da Terceira Turma sobre o tema, no julgamento do REsp 

1.634.851, foi considerar que o comerciante, por estar incluído na cadeia de fornecimento, é responsável por 

receber os produtos que apresentarem defeito para encaminhá-los à assistência técnica, e essa obrigação não 

está condicionada ao prazo de 72 horas após a compra. 

 

"Nesse julgado, ainda ficou pontuado que cabe somente ao consumidor a escolha menos onerosa ou 

embaraçosa para exercer seu direito de ter sanado o defeito do produto em 30 dias, podendo optar por levá-lo 

ao comerciante que o vendeu, à assistência técnica ou, ainda, diretamente ao fabricante", afirmou. 

 

Ao manter a indenização coletiva de R$ 150 mil, o ministro explicou que os valores fixados a título de danos 

morais são baseados na análise de provas, e por isso não podem ser revistos em recurso especial, salvo 

quando irrisórios ou exorbitantes. 

 

Leia a notícia no site 
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